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PROJETO DE RESOLUÇÃO 	No 13/2015 
	

N° 

AUTÓGRAFO N° 
	

N° 

ARQUIVADO 

SECRETARIA 

Autoria: JESSÉ LOURES DE MORAES 

ta; 	 Assunto: Acrescenta os §§ 40 e  50  ao Art. 106 da 
Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 - 
Regimento Interno (Sobre a apresentação de 
requerimentos de votos de congratulações). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° ,13 /2015 

Acrescenta os §§ 4° e 5° ao Art. 106 da Resolução n° 
322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

c5 
Art. 1° Ficam acrescentados os g 4 0  e 5° ao Art. 106 da O 

c-, Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007, com a seguinte redação: 
 

"Art. 106 (...)  
X 

§4° Cada Vereador poderá apresentar somente 01 (um) 	
r) 

P.  requerimento escrito ou verbal de votos de congratulações por sessão ordinária. 	 r 	NA 

§50  Quando o voto de congratulação homenagear pessoa jurídica, 
grupos, entidades ou mais de uma pessoa por requerimento será permitida a entrega de no 	Á 
máximo 3 (três) certificados para seus representantes." 	 , 

4. 	! 
Art. 2° As despesas com a execução da presente Resolução 

. 	! 	' correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Resoluç o entra em vigor na data de sua \A 	

! 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição pretende acrescentar os g 4 0  e 5° ao 
Art. 106 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007, visando limitar o número 
de requerimentos escritos ou verbais de votos de "congratulações, definindo que 
cada Vereador poderá apresentar somente 01 (um) por sessão ordinária, sendo que 
no caso do voto de congratulação homenagear pessoa jurídica, grupos, entidades 
ou mais de uma pessoa por requerimento será permitida a entrega de no máximo 
3 (três) certificados para seus representantes. 

Nossa iniciativa se baseia no Princípio da Economicidade, o 
qual vem expressamente previsto no art. 70 da Constituição Federal e representa, 
em síntese, na promoção de resultados esperados . com  o menor custo possível. É a 
união da qualidade, celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato 
com os bens públicos 

Dessa forma, nossa proposta objetiva dar mais celeridade, 
bem como otimizar os trabalhos legislativos. 

Sendo assim, contamos com o apoio dos Nobres Colegas para 
a aprovação do presente Projeto de Resolução. 

S.S., 

JESS 

n.o de 2015. 

MORAES 
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A Consultoria Juridica e Comissões 
S/S 	/ 

D. Expediente 

RECEBIDO NA SECRETARIA JURIDICA 
	/  14 / 	 
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.Nor? Camara Municipal de Sorocaba 
'Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

RECIBO DE ENVIO DE PROPOSIÇÃO 

Código do Documento: 	 Tipo de Proposição: 

P 1 7 5 4 0 2 5 9 7 2 / 1 7 8 7 	Projeto de Resolução 

Autor: • 
	

Data de Envio: 
• Jessé Loures 
	

09/11/2015 

Descrição: 
Acrescenta os §§ 4 e 5 ao Art. 106 da Resolucao n 322, de 18 de setembro de 2007 

,.., Declaro que o conteúdo do texto impresso em anexo é idêntico ao conteúdo 
enviado eletronicamente por meio do Ama SAP para esta proposição. 

Jessé Loures 

I de 1.. 	 09/11/2015 15:03 
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Regimento Interno 	 Data : 18/07/2007 

RESOLUÇÃO N° 322, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007.  
(Texto Consolidado)  

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Câmara Municipal de Sorocaba aprova e eu promulgo a seguinte Resolução: 

TÍTULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

C 	Art. 1° A Câmara Municipal de Sorocaba tem sua sede no prédio da Avenida Engenheiro 
Carlos Reinaldo Mendes, 2.945, Alto da Boa Vista. 

§ 1° Reputam-se nulas as sessões da Câmara realizadas fora de sua sede, ressalvado o 
disposto nos parágrafos seguintes; 

§ 2° Comprovada a impossibilidade de acesso à sede da Câmara, ou outra causa que 
impeça a sua utilização, poderão ser realizadas as sessões em outro local, por decisão da 
Mesa da Câmara; 

§ 3° As sessões solenes e audiências poderão ser realizadas fora do recinto da 
Câmara. (Redação dada pela Resolução n. 332, de 17 de abril de 2008) 

Art. 2° Na sede da Câmara não se realizarão atos estranhos a sua função, sem prévia 
autorização da Mesa. 

C 	 CAPÍTULO II 
DA INSTALAÇÃO 

Art. 3° No primeiro ano de cada legislatura, no dia primeiro de janeiro, às dez horas, em 
sessão solene de instalação, independentemente de número, sob a presidência do Vereador 
mais votado dentre os presentes, os Vereadores prestarão compromisso e tomarão posse. 

§ 1° A afirmação regimental do compromisso, proferida pelo Vereador mais idoso, 
acompanhado dos demais, se fará nos seguintes termos: "PROMETO EXERCER COM 
DEDICAÇÃO E LEALDADE O MEU MANDATO, RESPEITANDO A LEI E PROMOVENDO O 
BEM GERAL DO MUNICÍPIO."; 

§ 2° O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo, deverá fazê-lo no 
prazo de quinze dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara; 

§ 3° No ato da posse os Vereadores deverão desincompatibilizar-se. Na mesma ocasião e 
ao término do mandato, deverão fazer declaração pública de seus bens, a qual será 
arquivada no setor competente. 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impres.. . 09/11/2015 
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III - nomeação de Comissão Especial; 

IV - convocação de sessão solene e audiências públicas; (Redação dada pela 
Resolução n. 332, de 17 de abril de 2008) 

V - observância de disposições regimentais, quando não feito na forma prevista no inc. III do 
Art. 100. 

§ 1° Não serão admitidos requerimentos que solicitem informações ao Executivo Municipal 
sobre o atendimento de medidas que devam ser feitas através de Indicações; 

§ 2° As informações previstas no inc. I deverão ser prestadas no prazo de 15 (quinze) dias; 

§ 3° Decorrido o prazo, o Presidente fará reiterar o pedido, através do ofício, podendo 
prorrogar o prazo por igual período. Também poderá ser prorrogado o prazo previsto, caso 
haja solicitação expressa nesse sentido; 

§ 4° A resposta do pedido de informações será comunicada ao Vereador requerente, pela 
Divisão de Expediente; 

Art. 105. Cada Vereador disporá de 05 (cinco) minutos para falar sobre seu o requerimento, 
sendo permitidos apartes. 

§ 1° Será permitida cessão de tempo, totalizando o tempo de 10 (dez) minutos na discussão 
do requerimento; 

§ 2° Poderá o autor do requerimento solicitar verbalmente a sua inversão de pauta, não 
comportando discussão da solicitação e, caso aprovada pelo Plenário, deverá respeitar os 
requerimentos escritos já destacados; 

§ 3° Em cada sessão ordinária, somente será admitido 01 (um) pedido de inversão de pauta 
de requerimento por Vereador; 

§ 4° Os requerimentos poderão, a requerimento verbal de qualquer Vereador, aprovado, sem 
O 	discussão, pelo Plenário, serem votados em bloco, excluídos os destaques, os de nomeação 

de Comissão, os de Convocação de Secretário e os que seus autores estiverem ausentes; 

§ 5° Os requerimentos poderão ser destacados, mediante chamada nominal dos Vereadores 
realizada pelo Secretário. 

Art. 106. Os requerimentos escritos ou verbais de votos de congratulações e de pesar terão 
preferência na pauta, desde que não sejam discutidos. 

§ 1° O Presidente consultará o Plenário sobre a intenção dos Senhores Vereadores em 
discutir o requerimento; 

§ 2° Havendo manifestação a favor da discussão, o requerimento entrará na ordem da pauta; 

§ 3° Em sendo deliberado a favor da discussão do requerimento verbal, este deverá ser 
formalizado por escrito, entrando na ordem da pauta. 

CAPÍTULO V 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impres.. . 09/11/2015 
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Estado de São Paulo . 

SECRETARIA JURÍDICA. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
	

PR 13/2015 

Trata-se de Projeto de Resolução que "Acrescenta os 

§§ 4° e 5° ao Art. 106 da Resolução n°322, de 18 de setembro de 2007— Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Sorocaba", de autoria do nobre vereador Jessé Loures de Moraes e mais 

seis vereadores que assinam em conjunto, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art, 1° Ficam acrescentados os §§ 4 0  e 5° ao Art. 106 da Resolução ti° 
322, de 18 de setembro de 2007, com a seguinte redação: 
"Art. 106 (...) 
§4° Cada Vereador poderá apresentar somente 01 (um) requerimento 
escrito ou verbal de votos de congratulações por sessão ordinária. 
§5° Quando o voto de congratulação homenagear pessoa jurídica, 
grupos, entidades ou mais de uma pessoa por requerimento será 
permitida a entrega de no máximo 3 (três) certificados para seus 
representantes." 
Art. 2° As despesas com a execução da presente Resolução correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no orçamento. 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Resolução é assim definida pela doutrina: "são 

deliberações político-administrativas da Câmara Municipal, promulgadas pelo Presidente, 

são atos de efeitos concretos". (Direito Municipal Positivo, 4' Edição, José Nilo de .Castro). 

Concernente ao processo legislativo municipal estabelece 

a LOM: 

"Art. 35. O processo legislativo municipal coinpréende a 
elaboração de: 

VII- resoluções 
Sobre o Projeto de Resolução: 
"Art. 87 — A Câmara exerce a sua função legislativa 

através de Projetos de Lei, de Resolução, de Decreto Legislativo e Emenda à Lei Orgânica. . 

(.) 
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SECRETARIA JURÍDICA 

§2° Projeto de Resolução é a proposição destinada a 
regular assuntos de economia interna da Câmara, tais como: 

1- aprovação ou alteração do Regimento Interno; 
II - destituição de componente da Mesa; 
III - organização dos serviços administrativos." 

Ainda dispõe o Art. 230 do Regimento: 

"Art. 230. O Projeto de Resolução que vise alterar, 
reformar ou Substituir o Regimento Interno somente será admitido quando proposto: 

1- por um terço, no mínimo,' dos membros da Câmara; 
11-pela Mesa, 
III - pela Comissão de Justiça; 
IV - por Comissão Especial para esse fim constituída. 
Parágrafo único. O Projeto de Resolução a que se refere 

o presente artigo será discutido e votado em dois turnos, e só será dado por aprovado se contar 
com o voto mínimo e favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara." 

Verificamos que a proposição está condizente com nosso 

direito, encontrando respaldo nos Arts. 87, §2°, inciso I e 230, inciso II do RIC. 

Nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 

ressaltando que a aprovação da matéria dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 

membros desta Casa, nos termos do disposto no art. 40, §2°, item '4' da LOMS, bem como no art. 

163, inciso VII c/c o parágrafo único do art. 230 do RIC. 

É o parecer. 

Sorocaba, 13 de novembro de 2015. 

RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA BURLA 

Assessora Jurídica 

De acordo: 

MA ~REL I ANTUNES 
Secr tária Jurídica 

oy 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Resolução n° 13/2015, de autoria do Vereador Jessé Loures de 
Moraes, que Acrescenta os §§ 4° e 5° ao Art. 106 da Resolução n° 322, de 18 
de setembro de 2007 — Regimento Interno. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 16 de novembro de 2015. 

JOSÉ FRACISO MARTINEZ 
Presidente Na Comissão 

k 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
FSEADO DE SÃO PAULO 

fO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PR 13/2015 

Trata -se de Projeto de Resolução 13/2015, que "Acrescenta os g§ 
4° e 5° ao Art. 106 da Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 - Regimento Interno", de 
autoria do Nobre Vereador Jessé Loures de Moraes, com apoio de mais 6 (seis) 
Vereadores que subscrevem a presente propositura. 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 07/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
está condizente com o nosso direito positivo (art. 87, §2°, I do RICS). 

Quanto ao processo legislativo, o projeto encontra respaldo 
no art. 35, VII da Lei Orgânica Municipal. 

No que se refere à iniciativa, verificamos que ela encontra 
assento no art. 230, I do Regimento Interno, vez que sua iniciativa partiu dos 
legitimados ali previstos (1/3, no mínimo, dos membros da Câmara). 

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal do presente Projeto 
de Resolução, ressaltando-se que deverá ser discutido e votado em dois turnos e sua 
aprovação dependerá do voto favorável da maioria absoluta  dos membros desta 
Casa (parágrafo único do art. 230 do RIC e art. 40, §2°, item '4' da LOMS). 

S/C., 18 de novembro de 2015. 

JOSÉ FRANCISer 
Presidente- 

FERNANDO AliVES LISBOA DINI 
. Membro 

.1k 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
. ESTADO DE SÃO PAULO 

SOROCABA 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Resolução n° 13/2015, do Edil Jessé Loures de Moraes, 
acrescenta os §§ 4 0  e 50  ao Art. 106 da Resolução n° 322, de 18 de setembro 
de 2007 - Regimento Interno (Sobre a apresentação de requerimentos de votos 
de congratulações). 

Pela aprovação. 

S/C., 23 de novembro de 2015. 

/ 
NEUSA M2(  i 	8 SILVEIRA 

Presidente 

AN 
	

M NETO 

JOSÉ FRANC 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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ATO DA MESA N.° 036/2017 

Dispõe sobre o arquivamento de proposições. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com a Resolução n° 238, de 06 de 
dezembro de 1994, 

CONSIDERANDO a existência de proposições antigas, de 
autoria de Vereadores não reeleitos, em tramitação nesta Casa, 

CONSIDERANDO a existência de proposições antigas, de 
autoria do ex-Prefeito Municipal, em tramitação nesta Casa, 

CONSIDERANDO a existência de proposição antiga, de 
autoria da Mesa, em tramitação nesta Casa, 

RESOLVE: 

Art. 10  Arquivar as seguintes proposições: Projetos de Lei 
n.° 87 e 118/2000; 103/2001; 38/2003; 204/2005; 107, 411 e 479/2006; 4, 136, 

C 161 e 169/2007; 265/2008; 16, 110, 160, 173, 273, 274, 349, 388, 427 e 
469/2009; 34; 73; 117, 180, 329, 337, 338, 375, 414, 431, 434, 475, 530 e 
573/2010; 71, 104, 114, 144, 150, 186, 262, 357, 539, 543 e 625/2011; 41, 45, 54, 
56, 66, 114, 141, 152, 192, 318, 319 e 426/2012; 36, 37, 55, 63, 71, 76, 78, 97, 
115, 116, 117, 120, 121, 128, 129, 130, 144, 158, 160, 164, 166, 175, 201, 219, 
224, 239, 265, 266, 284, 285, 286, 287, 300, 314, 319, 336, 337, 367, 371, 385, 
392, 408, 419, 452, 472, 487, 513, 516, 521 e 529/2013; 16, 22, 32, 42, 55, 56, 
57, 58, 62, 63, 65, 67, 68, 79, 110, 115, 126, 129, 130, 131, 135, 147, 172, 200, 
222, 226, 228, 229, 240, 248, 291, 293, 308, 318, 321, 325, 340, 355, 356, 366, 
383, 403, 406, 414, 415, 418, 435, 441, 448 e 452/2014; 7, 8, 11, 13, 15, 17, 42, 
43, 56, 72, 85, 86, 87, 88, 96, 97, 106, 107, 112, 139, 156, 179, 184, 188, 192, 
210, 212, 222, 223, 230, 232, 244, 259, 271, 275, 276, 281, 282, 284 e 285/2015; 
2, 12, 19, 33, 34, 39, 44, 48, 49, 62, 70, 71, 77, 82, 89, 92, 95, 96, 122, 126, 129, 
147, 151, 160, 164, 166, 172, 173, 176, 191, 198, 200, 229, 235, 237, 239, 243, 
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256, 259, 263, 269, 271, 279, 281, 284/2016. Projetos de Decreto Legislativo 
n.° 8/2006; 6/2010; 50/2013; 26, 27 e 29/2015; 17/2016. Projetos de Resolução 
n.° 21/2009 -  19/2011;  2, 6 e 8/2013; 14/2014; 13/2015. PELOM n.° 01/1999; 
11/2012; 4/2013, 3/2015; 5/2016.  Moções n.° 8/2007; 34, 35, 36 e 41/2011; 5 e 
6/2012; 4, 24, 44 e 60/2013; 8, 16 e 38/2015; 26/2016. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Sorocaba, 04 de julho de 2017. 

Presidente: Rodrigo Mag*nhato 

10 Vice-Presidente: Irineu1Donizeti de Toledo \ 	\7`),C4 /1 1 

2° Vice-Presidente: Luis Sahtos Pereira Filho 

30 Vice-Presidente: Hudson 

1° Secretário: Fausto Salvador 

20 Secretário: João Donizeti Silvestre 

30 Secretário: Péricles Régis Mendonça de Lima 

O 

Marli/ 


